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PORTARIA N° 7.904, DE  23 DE EJNI-10 DE 2021.  

Nomeia Agente de Contratagao, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n° M.133/2021, 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas iitribuiçO es legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Rosella Krlger  Becker  Pagani para exercer a fiinçao de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do MUnicipio de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021, 

Parágrafo único, Somente em licitações na modalidade pregao, o(a) agente responsável pela 
conduçao do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  Pliall, Jeandra Wilmsen e Luclana  Anon  pau 
exercerem a funçao de equipe do apoio das licitações'e'eontratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021, 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarao o(a) Agente 
Contrataçao c o(a) Pregoeiro(a) no desempenho do suas atribuiçOes.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições de(a) Agente de Contrataçao e do(a) Pregoeiro(a) a tom& 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da lieitação, o impulsionamento do procedimento 1ieitatór1( 
e a execução de quaisquer outras 'atividades necessárias ao bom andamento do certame at6 
hoinclogaçao e das contratações diretas, incluindo a solicitaçao.  de emissao de pareceres t6enieos 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões, 

§ 1° 0(A) Agente de Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a),convouará os membros da equipe de apoi 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitayões e contTata0'; 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores pibUcos efetivo 
que possuam conhecimento t6onico acerca do objeto da licitaçao, para auxiliarem em atos dos certame  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicaçao. 
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Américo Bellé \  

Prefeito Municipal 

.M.unicipio de 
Capanema ° apanema  0002  

PORTARIA N° 8.365, DE .15 DE MARCO DE 2023.  

Altera Portaria 7.904 de 23 de junho de 2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuições 

E S 0 I, V E: 

Art,  1' 0 artigo 2° da Portaria 7.904/2021 vigora  corn  a seguinte redação: 

"14  
Art.  2° Nomeia-se os servidores Jeandra Wilms en,  Amanda  An- 

drade e Alecxandro  Noll  para exercerem a Jiingio de equipe de 

apoio das licitações e contratações  municipals  derivados da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Parrigrqfo Único. 1,..]  

Art.  2° Fica revogada a Portaria 8.181/2022, permanecendo válidos os atos exercidos 

durante sua vigência.  

Art.  30  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — 

Estrada Parque Caminho do Colonb, aos 15 dias do mês de março de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro -- 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Município  de Capanema - PR 

OÇ0003  

PORTARIA 11° 8.419 DE 11 DE MAIO DE 2023.  

• Designa novo membro para composição 

da equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 

e contratações  municipals  derivadas da Lei Federal n" 

14.133/202.1 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art,  1° Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor público Felipe 

Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da equipe de apoio 

para conduzir os alas das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 

14.133/2021 do Município de Capanema juntamente  corn  as demais pessoas 

nomeadas pela portaria n° 7.904 de 23/06/2021.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, 

aos IA dias \n'iés de maio de 2023. 

Arrfréi Bellé 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

22 dias do mês de agosto de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Adelar  Kerber  
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
26.175,00(Vinte e Seis Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais). 

Respeitosamente, 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 cap,incina.pl  .2.()% .N1 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÕRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÕRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos (órgão gerenciador). 
1.1.2. Todas as demais Secretarias Municipais (órgãos participantes). 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Adelar  Kerber.  
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS PARA USO NAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade  Prep  
máximo 

(R$) 

Preço máximo 
total 
(R$) 

1 19220 CIMENTO 50 KG 400  UN.  34,50 13.800,00 
2 66526 TIJOLO 6 FUROS  (la  LINHA) 12.500  UN.  0,99 12.375,00 

TOTAL 26.175,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não  lid  outras especificações do objeto necessárias. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 2 (dois) dias fiteis, a contar da ordem do requerimento formulado pela 
Secretaria requisitante, entregando-os no endereço indicado no referido 
requerimento. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmente, 
em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragetn@capanema.pr.gov,br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 

prévio recebimento do requerimento indicado neste  items  configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o  
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo 
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos  
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 
Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de  
órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há condições especificas. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Os produtos especificados no item 4 deste Termo de Referência deverão estar 

em perfeitas condições de uso. Caso contrário, a Contratada deverá providenciar 
imediata substituição, sem qualquer custo adicional ao Contratante. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragem@capanema.pr.gov.br  
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Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

6.2.2. A fornecedora deverá ter os materiais para pronta entrega e deverá disponibilizá-
los em até 2 (dois) dias fiteis a partir da ordem de fornecimento, como previsto 
no subitem 5.1.2. 

6.2.3. A Contratada deverá apresentar nota fiscal especificando o material (descrição, 
marca e quantidade). 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por  Lucian  Carlos Pilati, servidor 

comissionado lotado na respectiva secretaria requisitante/demandante. 
7.2.3. A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva de ser a pessoa 

encarregada de receber os materiais, verificar suas condições e encaminhá-los as 
obras nas quais serão implementados. A pessoa indicada possui experiência no 
ramo de materiais de construção, bem como a capacidade de identificar e, sendo 
o caso, rejeitar produtos que não possuam aptidão para utilização em construções. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições específicas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo  corn  

planejamento orçamentário. 
A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragen*,capanema,pr.gov.br   
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Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Justifica-se a realização da presente contratação em razão do interesse público 
presente na necessidade da utilização dos materiais por diversas Secretarias, havendo 
a necessidade desses materiais para a conclusão de pequenas reformas e edificações 
que estão sendo realizadas. 

Não ha licitação vigente que compreenda a quantidade necessária desses 
materiais (tijolos e sacos de cimento). Além disso, estão em curso diversas obras que 
demandam de tijolos e de cimento (construção de muro no cemitério municipal, 
reformas em escolas e no Estádio Municipal  Albano  Fernandes). 

Por isso, é imprescindível a aquisição dos materiais de construção acima 
referidos, sob pena de ocasionar prejuízo relevante para a conclusão de tais obras 
públicas. Cumpre destacar estar se avizinhando a conclusão da fase interna de um 
novo procedimento licitatório (pregão presencial),  corn  previsão de publicação 
editalicia para a  la  quinzena de setembro/2023. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor máximo dos itens foi definido através do menor preço obtido entre 

quatro orçamentos solicitados pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de Referencia. 

11.2.2. Além disso, foram solicitados pela Secretaria Municipal de Contratações 
Públicas orçamentos a outras 5 (cinco) empresas atuantes no ramo de materiais 
de construção nesta urbe. Todavia, nenhuma delas encaminhou proposta 
orçamentária dentro do prazo concedido. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal 
n° 14.133/2021:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
(.) 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 

[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para R$ 57.208,33 
(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), pelo Decreto Federal 
n°11.317/2022]. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. Foram colhidas propostas de fornecedores cadastrados no banco de 

fornecedores municipal, cujo critério de seleção baseou-se no menor 
preço e maior vantajosidade, considerado, para a cotação local, a 
ausência de cobrança de frete para a entrega dos materiais. 

11.3.2.2. Os dados dos fornecedores convidados constam nos orçamentos, 
cujos foram solicitados formalmente via  e-mail  institucional da 

Parque de Maquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragem@capanema.pr,gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 
conforme orçamentos inclusos. 
A pesquisa de preços resultou, pelo critério d o menor preço, na 
seguinte classificação: 
r: MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 
2°.:WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
IRMÃOS LAGEMANN LTDA e INDÚSTRIA CERÂMICA 
PASQUALI LTDA, embora não tenham orçado tijolos e cimento, 
respectivamente, apresentaram valores superiores, o que demandaria 
maior dispêndio de recursos financeiros. 

11.3.2.3. Considerando, assim, a planilha de preços, optou-se pela contratação 
da empresa MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA (CNPJ/MF sob o n° 75.981.993/0001-29), 
que apresentou o menor custo final para a Administração Pública, 
considerado o preço unitário de cada um dos itens. 

11.3.2.4. Considerando a justificativa supramencionada, esta Secretaria 
propõe aquisição, através de processo Dispensa de Licitação,  dos 
itens objetos deste Termo de Referência, no intuito de dar 
continuidade As obras e reformas em curso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizadas 

pesquisas de preços com empresas fornecedoras locais de materiais 
de construção, conforme segue: IRMÃOS LAGEMANN LTDA, 
WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e 
MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA e INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA. 

11.3.3.2. A cotação de preços com empresas locais se justifica porque os 
produtos terão quer ser entregues com brevidade a(s) Secretaria(s) 
demandante(s). Além disso, por serem desta localidade, não incide 
sobre o valor frete para a entrega dos materiais adquiridos. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar. As demais regras aplicáveis serão indicadas 
na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 6 (seis) meses. 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragern4Qapanema.pr.gov.br  
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14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não há necessidade de informações auxiliares. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ: 

75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, no 1.080, 
Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 24 dias do  tries  de agosto de 2023. 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação emM  /  o  /  

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  tiolgagginemf&apanema.pr.gov.br  



17/08/2023, 09:28 Gmall - ORÇAMENTO PARA DISPENSA 6not 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

ORÇAMENTO PARA DISPENSA 
2 mensagens  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 16 de agosto de 2023 as 13:54 
Para: IRMÃOS LAGEMANN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO <irmaoslagemannconstrucao@hotmaiLcom> 

Boa tarde, solicito orçamento para dispensa de cimento, lembrando que a empresa que der o menor preço ganha, a 
entrega do produto 6 somente no perimetro urbano, validade da dispensa de 6 meses, caso haja aumento de custo 
no produto pode ser pedido o reequilibrio de prego. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

DISPENSA CIMENTO.xlsx 
--I  9K 

IRMÃOS LAGEMANN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
<irmaoslagemannconstrucao@hotmail.com> 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

16 de agosto de 2023 às 
17:42 

De:  Lucian  Pilati  <gerenciademaquinas 
Enviado: quarta-feira, 16 de agosto de 2023 13:54 
Para: IRMÃOS LAGEMANN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  <irmaosiagemannconstrucao@hotmail.com> 
Assunto: ORÇAMENTO PARA DISPENSA 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

CIMENTO.pdf 
--I  360K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1266093388472608585&simpl=msg-a:r-19438559225  • 1/1 



E R$ 28.500,00 

DATA: 15/08/2023 

MODAL! DADE: DISI'ENS,. 
PR AZO PAGAMENTO: 30 DIAS A POS ENTREGA DEFINITIVA 1)0 SERVIÇO 
VALIDADI'l DF.STA PROPOSTA: 6 meses 

z 
V. UNIT. 

P RO DUTO 
V. Tal'AL 

R$ 38,00 CI  MENTO  VOTORAN 50K 750,00 

TOTAL 

/tyamento deve ser anexado cm resPosta no c-mail  solicitaMe o mais breve posshvl,  corn  cabeçalho devidamente preenchido e: I.  Ent  caso de assinatura cletranica 

dispensa -se o cariinho; 2. uìm caso de etwiR por  email  tambem a dispenseivel a assinatura eletainico, deendo ser inserido no campo especifico a Logo  da empresa e  

nome do responsAvel. 

r05.318 2010001-8.'0 

Ob)012 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: IRMADS LAGEMANN LIDA 

CNPJ:  053182200001-81 E-MAIL:  IRMAOSLAGEMANNICONSTBKO2.1jOTMAIL.COM   

ENDEREÇO: RUA OTAVIO KIRCHNER 133 

COMPLEMENTO. BAIRRO:  SAO JOSE OPERARIO  

TELEFONE: 4635522196 

CIDADE: CAPANEMA UF: PR 

AQUISIÇÃO DE CIMENTO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

GIRJA113() .L\:SI.V. 111 I/2. 1 

SUA 
 OTikit0 KISC ER 133. SO JOSE OPEIPARIO 

1. 
147.4.00..c00004• PARAgi 

Scanned with CamScanner 
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Gmail 

ORÇAMENTO PARA DISPENSA 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 16 de agosto de 2023 às 13:53 
Para: Materiaisweisheimer@hotmail.com.br  

Boa tarde, solicito orçamento para dispensa de cimento, lembrando que a empresa que der o menor preço ganha, a 
entrega do produto é somente no perímetro urbano, validade da dispensa de 6 meses, caso haja aumento de custo 
no produto pode ser pedido o reequilibrio de prego. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

DISPENSA CIMENTO.xlsx 
9K 

weisheimer materiais <materiaisweisheimer@hotmail.com.br> 16 de agosto de 2023 às 16:25 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Segue em anexo a proposta.  

Nadir  Weisheimer 
Departamento Financeiro e Compras 

(46) 3552-2590 / Whatsapp (46) 99923-5828 

https://mail,google,com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search.all&permthid=thread-a:r3009461983100153053&simpl=msg-a:r-94470612006... 1/2 



7•,",  
W WEISFIEIMER 

016 gg926-0033 /016 99912-1E388 
016 3552-2590 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 'TINTAS 

17/08/2023, 09:31 Gmail - ORÇAMENTO PARA DISPENSA 

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas©gmail.com> 

Enviado: quarta-feira, 16 de agosto de 2023 09:53 
Para: Materiaisweisheimer@hotmail.com.br  <Materiaisweisheimer@hotmaii.com.br> 
Assunto: ORÇAMENTO PARA DISPENSA 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

— 1  CIMENTO.pdf 
—I  525K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r3009461983100153053&simpl=msg-a:r-94470612006... 2/2 



VALIDADE DESTA PROPOSTA: 6 meses 

MODALIDADE: DISPENSA 
PRAZO PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 

PRODUTO 

  

V. UNIT. 

  

   

V. TOTA 1,  

    

     

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUQ-00 LTDA  

CNN.  07759602/0001-76  

  

    

ENDEREÇO: av Brasil 99 

  

COMPLEMENTO: terreo 

TELEFONE: 46 999235828 

CIDADE: Capanema 

BAIRRO.  centro 

UF: PR 

AQUISIÇÃO DE CIMENTO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

CIMENTO VOTORAN 50K.G TODAS AS OBRAS 2 750,00 R$41,25 I:S 30.937,50 

TOTAL 

07.759.602J0001 -7E71  

WEUitMER tvIATERIA.IS DE 

CA RIMR0/4 4,011WIRUÇ AO LTDA.  

DATA: 16/08/2023 

Orçamento deve deve ser anexado em resposta ao  e-mail  solicitante o mais breve possível, com eabeçaIllo, ;gyp ,n,146micym caso de assinatura 
eletrônica dispensa-se o carimbo: 2. Em caso de envio por  email  tambein dispensável a assinatura clVtnnilZi.t st-r Iserit.VIno t;Almoojecifico a Logo da 

empresa e nome do responstI
L. 

 85760-000 -  CAP  EMA 

• 
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Gmai! Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

ORÇAMENTO PARA DISPENSA 
3 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: compraspmicemetal.com.br  

16 de agosto de 2023 às 09:40 

Bom dia, solicito orçamento para dispensa de cimento, lembrando que a empresa que der o menor prego ganha, a 
entrega do produto 6 somente no perfmetro urbano, validade da dispensa de 6 meses, caso haja aumento de custo 
no produto pode ser pedido o reequilibrio de prego. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 16 de agosto de 2023 às 13:53 
Para: compras©micemetal.com.br  

[Texto das mensagens anteriores ocultoj 

-1  DISPENSA CIMENTO.xlsx 
9K 

Compras Micemetal <compras@micemetal.com.br> 16 de agosto de 2023 às 15:53 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas©gmail.com> 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

4.1  ORÇAMENTO CIMENTO.pdf 
--I 348K 

https://mail.google.comimailiu/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-6084205096417837874&simpl=msg-a:r-2980222738... 1/1 



TELEFONE: 46-3552-1442 

CIDADE: CAPANEMA  UF: PR 

ORÇAMENTO 

AQUISIÇÃO DE CIMENTO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR 

75.981..9 00042  
_ 

--erAt 
rriiireitit Oa_ -  

Av.  independOntia, 1020 Centro 
857O 1100 Capanema 

1 

o 

cxt  
o  

CA R/M/30,ASS/NA TURA  

Orçamento  dove  ser anexado em resposta ao  e-mail  solicitante o mais breve possivel,  coin  cabeçalho devidamente preenchido e: I. Em caso de assinatura 
eletrônica dispensa-se o carimbo; 2. Em caso de envio por  email  também e dispensavel a assinatura etctrônico, deendo ser inserido no campo especifico a Logo da 

empresa e nume do responsavel. 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL - MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ:  75.981.993/0001-29  

ENDEREÇO:  AV.  INDEPENDÊNCIA, 1020 

COMPLEMENTO: 

E-MAIL: cornpras@micernetal.com.br  

BAIRRO: CENTRO 

MODALIDADE: DISPENSA 
PRAZO PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VAI ADADF, DESTA PROPOSTA: 6 meses 

a 
V. UNIT. 

PRODUTO 
V.  

CIMENTO VOTORAN 50K 750,00 R$ 34,50 R$ 25.875,00 

R$ 25.875,00 

DATA: I 6/08/2023 
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O 013 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

ORÇAMENTO PARA DISPENSA 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: Materiaisweisheimer@hotmail.com.br  

16 de agosto de 2023 as 13:51 

Boa tarde, solicito orçamento para dispensa de tijolo, lembrando que a empresa que der o menor preço ganha, a 
entrega do produto é somente no perimetro urbano, validade da dispensa de 6 meses, caso haja aumento de custo 
no produto pode ser pedido o reequilibrio de preço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

DISPENSA TIJOLO.xlsx 
9K 

weisheimer materiais <materiaisweisheimer@hotmail.com.br> 16 de agosto de 2023 as 16:29 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde, segue em anexo orçamento solicitado.  

Nadir  Weisheimer 
Departamento Financeiro e Compras 

(46) 3552-2590 / Whatsapp (46) 99923-5828 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1870434204728591957&simpl=msg-a:r-8881638368... 1/2 
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• 

16/08/2023, 16:42 

(60 0 1_ 9 
Gmail - ORÇAMENTO PARA DISPENSA 

De:  Lucian  Pilati <gerenciadernaquinas@gmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 16 de agosto de 2023 09:51 
Para:  Materiaisweisheimer©hotmail.corn.br  <Materiaisweisheimer@hotmail.com.br> 

Assunto: ORÇAMENTO PARA DISPENSA 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

TIJOLO.pdf 
506K 

• 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&Permthid=thread-a:r-1870434204728591957&simpI=msg-a:r-8881638368... 2/2 



ORCA,M.V.N1.() 

RAZÃO SOCIAL-  WEISHEIMER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA.  

CNN:  0775960210001-76 

ENDEREÇO:  AV  BRASIL 99  

COMPLEMENTO: TERREO 

TELEFONE: 46 999235828 

CIDADE: CAPANEMA 

E-MAIL:  materialsweisheirner_Ohotmail.cormbr  

BAIRRO: CENTRO 

Ur:7 PR 

O 

* 

0 2 () 

  

A QT..FiSfçÂO DE TUNA) NIA NR1P10 DE CAPANINA.PR  

0  

th 

 

  

YLAIMICOMMIMIestim. 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 6 meses 

[.. MODALIDADE: DISPENSA 
PRAZO PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 

   

  

1 

   

P-004:11.1.() 

TIJOI,0 6F DE Jt  LINHA 25.000,00 RS 1,25 R$ 31.250.00 

--1 1 1 
i-n- ,,O2.10001 1 

...„ ,..... .....i 
— ........ . —_—_,............._  -- CARIA I.. 

,...... .................... 
t 
 

(A , d 11- ,  ,,. 4,,I::. \ ;:,J,J (tn w;-;.pt,,A4i At) t-.(f)..1 SOliiitatne kI tnRi,  hfcve j;06,ivcl, ,,,q0 , ,)1.:-"Lie7 , .. .1t1 , , r, , ( 1 4  '',N  

rivibu; 2. 1".11( CSiSt.,  d,:: \':Itii(r pOr unraii pc:31-,:-1,..,:i a , ,!.,,s,k,1,.v•-a ,..1...ii,  71:re,.,.. ,i..:t.c41.,A,.. i, .s...;,..:io.  :.,, ,- ,,I,;,• 
 

CV_  i RO 
(LI cn1pt-cs1 e tionic clo tt:spti!):,,'Ivcl. V. BRASIL, tak,-  

r‘,..tpAttepeok " f2:- 
..
1---------,  

0 - .„  

DATA: 16108/2023 

LA. 

Scanned with CamScanner 
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"VI Gmail  

ORÇAMENTO PARA DISPENSA 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 16 de agosto de 2023 às 09:39 
Para: compras@micemetaLcom.br  

Bom dia, solicito orçamento para dispensa de tijolo, lembrando que a empresa que der o menor prego ganha, a 
entrega do produto é somente no perimetro urbano, validade da dispensa de 6 meses, caso haja aumento de custo 
no produto pode ser pedido o reequilibrio de prego. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

DISPENSA TIJOLO.xlsx 
9K 

Compras Micemetal <compras@micemetal.com.br> 16 de agosto de 2023 às 15:53 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

[Texto das mensagens anteriores ocuito] 

3
0

5
R
5
gAMENTO TIJOLO.pdf 
K 
  

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r5123317589965984237&simpl=msg-a:r50437536175... 1/1 



COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 46-3552-1442 

CIDADE: CAPENEMA 

BAIRRO: CENTRO 

UF: PR. 

V. TOTAL  V. UNIT. 
C./ PRODUTO 

0(50022 

TIJOLO 6 FUROS DE In LINHA 2 25.000,00 RS 0,99 RS 24.750,00 —  

CARLA (130.1..ISSINATURA 

• ()Foment°  deve ser anexado cm resposta  an e-mail  solicitante o  ands  breve  passive!,  com cabeçalho devidamente preenchido e: I. Em caso de assinatora 
eletrônica dispensa-se o carimba; 2.  Ern  caso de envio por  email  tambein d dispensavel a assinatura eletrônico, devendo ser inserido no campo especifico a Logo 

da empresa c nome do respansilvel. 

1  75.9e1--;99310001.."29'. 
. . 

tret-Jigfastr I a 

Ay Independõncia, 1020 -Centro 
115760-000 Capanema Paralti 

1 

DATA: 16/08/2023  

MODALIDADE: DISPENSA 
PRAZO PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 6 meses 

O RÇ.A.MENTO  

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL - MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 75.981.99310001-29 E-MAIL: compras@micemetal.com.br  

ENDEREÇO:  AV.  INDEPENDÊNCIA, 1020 

AQUISIÇÃO DE TIJOLO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

24.750,00 'turn!, RS 
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thog Gmail 

ORÇAMENTO PARA DISPENSA 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 16 de agosto de 2023 às 13:55 
Para: admin.vendas@ceramicapasquali.com.br  

Boa tarde, solicito orçamento para dispensa de tijolo, lembrando que a empresa que der o menor prego ganha, a 
entrega do produto é somente no perimetro urbano, validade da dispensa de 6 meses, caso haja aumento de custo 
no produto pode ser pedido o reequilibrio de prego. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

9
DISPENSA TIJOLO.xlsx 

K 
  

Vendas Ceramica PasquaII <admin.vendas@ceramicapasquali.com.br> 16 de agosto de 2023 às 14:55 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde 

Segue solicitação em anexo. 

Att. 

Cerâmica Pasquali 

Tiago Tavares 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f6z1b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1315874297864686548,simpl=msg-a:1768719958840... 1/2 
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. . . 

0024 Gmail - ORÇAMENTO PARA DISPENSA 

Orçamento Prefeiturajpeg 
896K 

• 

• 
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UF: PR CIDADE: CAPANEMA 

AQUISIÇÃO DE TIJOLO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

o 

o  

MODALIDADE: DISPENSA 
PRAZO PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 6 meses 

V. UNIT.:  - 

PRODUTO 

RS 1,05 RS 26.250,00 

16/08/2023 

I- IJOLO FUROS DE I" LIMIA 25.000,00 

(..)rçam,:m.o tioc st aaixado  ern  re-.1)3sta ao solic  name  o mais breve post:ivek, om cbea1hcl dç tente preenchido Ern  caso de 1-1.5sina1ura 

eictalnica.disPen5i..se 6.carinlbc;2 Ean.c.asez.d-COvio por  email  lLmb:".an th pnsáe1a asinaturse1etônico decido scr'inscridO no Campo cspeciticc a  Log  

da C p reS C a no do re.sporlsávei. 

ENDEREÇO: RUA GUAIRACAS, 

COMPLEMENTO CERÂMICA PASQUALI BAIRRO CENTRO 

TELEFONE (46) 3552-1501 



SOLICITAÇÃO D8 O_RCAMENTIOPA_RADISPENS_ADELICITACÃO jrnapdl
c
pat_Aboiolicitacaol@mailserver2.softsul.net:993/f...  

Assunto: SOLICITACAO DE ORÇAMENTO PARA DiSPENSA DE LI 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
0) 0026 

Data: 25/08/2023, 09:12 

Para: ger233@elojasbeckencom.br  

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE TIJOLO E CIMENTO, LEMBRANDO QUE A EMPRESA QUE DER 
0 MENOR PREÇO  GANHA, A ENTREGA DO PRODUTO É SOMENTE NO PERÍMETRO URBANO, VALIDADE DA DISPENSA 
DE 6 MESES, CASO HAJA AUMENTO DE CUSTO NO PRODUTO PODE SER PEDIDO 0 REEQUILÍBRIO DE PREÇO. 

ATENCIOSAMENTE, 

JHONATTAN SENGER 

SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Anexos: 

OFÍCIO - solicitag5o de orgamento.pdf 418KB 

• 

1 of 1 25/08/2023, 09:19 



SOLICITAÇÃO DE ORCAMENTO PARADISPENISA imap://pmcp.apoiolicitacaol@mailserver2.softsul.net:993/f...  
Assunto: SOLICITACAO DE ORÇAMENTO PARA DISPENSA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 25/08/2023, 09:15 0 0 2 7 

Para: Soberanamaterias2017@gmail.com  

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE TIJOLO E CIMENTO, LEMBRANDO QUE A EMPRESA QUE DER 
0 MENOR PREÇO GANHA, A ENTREGA DO PRODUTO t SOMENTE NO PERÍMETRO URBANO, VALIDADE DA DISPENSA 
DE 6 MESES, CASO HAJA AUMENTO DE CUSTO NO PRODUTO PODE SER PEDIDO 0 REEQUILÍBRIO DE PREÇO. 

ATENCIOSAMENTE, 

JHONATTAN SENGER 

SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Anexos: 

OFÍCIO - solicitag5o de orgamento.pdf 418KB 

• 

1 of 1 25/08/2023, 09:19 



SOLICITAÇÃO DE OKAMENTQ PkRADISPENSA imap://pmcp_apoiolicitacaol@mailserver2.softsul.net:993/E..  
Assunto: SOLICHACAO DE ORÇAMENTO PARA DISPENSA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/08/2023, 09:16 t( 0028 
Para: ger245@quero-quero.com.br  

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE TIJOLO E CIMENTO, LEMBRANDO QUE A EMPRESA QUE DER 
0 MENOR PREÇO  GANHA, A ENTREGA DO PRODUTO É SOMENTE NO PERÍMETRO URBANO, VALIDADE DA DISPENSA 
DE 6 MESES, CASO HAJA AUMENTO DE CUSTO NO PRODUTO PODE SER PEDIDO 0 REEQUILÍBRIO DE PREÇO. 

ATENCIOSAMENTE, 

JHONATTAN SENGER 

SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Anexos: 

OFÍCIO - solicitac5o de orçamento.pdf 418KB 

• 

1 of 1 25/08/2023, 09:19 



SOLICITAÇÃO DE ORCAMENTQ PARADISPENSA imap://pmcp_apoiolicitacao1@mailserver2.softsu1.net:993/f...  
Assunto: SOLICITACAO DE ORÇAMENTO PARA DISPENSA 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pregov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/08/2023, 09:17 ...) 0 2 9 

Para: Tintasnortesulcapanema@hotmail.com  

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO  PARA DISPENSA DE TIJOLO E CIMENTO, LEMBRANDO QUE A EMPRESA QUE DER 
0 MENOR PREÇO  GANHA, A ENTREGA DO PRODUTO E SOMENTE NO PERÍMETRO URBANO, VALIDADE DA DISPENSA 
DE 6 MESES, CASO HAJA AUMENTO DE CUSTO NO PRODUTO PODE SER PEDIDO 0 REEQUILiBRIO DE PREÇO. 

ATENCIOSAMENTE, 

JHONATTAN SENGER 

SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Anexos: 

OFÍCIO - solicitag5o de orgamento.pdf 418KB  

• 

• 

loll 25/08/2023, 09:19 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTQ PARADISPENSLIMACITAÇÂO imu://pmcp_aptoiolicitacaol@mailserver2.softsuLnet:993/f... 
Assunto: SOLICITACAO DE ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇA0 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/08/2023, 09:18 

Para: gustavofachinello@hotmail.com A0030 

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE TIJOLO E CIMENTO, LEMBRANDO QUE A EMPRESA QUE DER 
0 MENOR PREÇO  GANHA, A ENTREGA DO PRODUTO É SOMENTE NO PERÍMETRO URBANO, VALIDADE DA DISPENSA 
DE 6 MESES, CASO HAJA AUMENTO DE CUSTO NO PRODUTO PODE SER PEDIDO 0 REEQUILÍBRIO DE PREÇO. 

ATENCIOSAMENTE, 

JHONATTAN SENGER 

SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Anexos: 

OFÍCIO - solicitag5o de orgamento.pdf 418KB 

O 

1 of 1 25/08/2023, 09:20 



• 
ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO — SRP 
PRAZO DE ENTREGA: I DIA APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do 
Produto/Serviço 

Quantida 
de 

Marca Unidade 
Preço 
, . 

maximo 
Preço 

máximo total 
Empresa 

1 19220 CIMENTO 50 KG 400 VOTORAN  UN  R$ 34,50 R$ 13.800,00 
Micemetal  Muller  

Indústria e 
Comércio LTDA 

2 66526 
TIJOLO 6 FUROS DE 

12.500 
1 °  LINHA Comércio 

PASQUALI  UN  R$0,99 R$ 12.375,00 
Nlicemetal  Muller  

Indústria e 
LTDA 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 26.175,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos 
enviados pJ4  secretaria demandante. 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE 

Irmãos 
Lagemann 

LTDA 

Weisheimer 
Materiais de  
construção 

LTDA 

11icemetal 
Muller  Indústria 

e Comércio 
LTDA 

Cerâmica 
Pasquali 

MENOR 
PREÇO 

R$ 38.00 RS 41,25 R$ 34,50 RS 34,50 

RS 1,25 R$ 0.99 R$ 1,05 RS 0,99 

LDG 1-VU,,)° fjiOkQ 
FABIANA SCHUL-z, PAD1LHA 

Departamento de Contratações Públicas 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ifq64 

.•,,,ei 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA

/1968 17/04  

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO 1)0 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MICEMETAL - REDE BEM VIVER 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADE-S ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de  metals  
41.10-7-00 - Incorporação do empreendimentos imobiliários 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURLZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

1020  
COMPLEMENTO  

CU P  

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UI 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

si runAo CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/07/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/08/2023 ás 15:01:59 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AilER "URA 

17/04/1968 

   

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE7AJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  

AV INDEPENDENCIA 
NÚMEiR0 

1020  
COMPLEMENTO 

   

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CAPAN EMA  
UT 

PR  

ENDEREÇO ELL1RONICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SI TUAÇÃO CADAS1RAL 

20/07/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

17/08/23, 15:02 
()0 0 3 3 

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/08/2023 as 15:01:59 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/2 

about:blank 212 



)0034 

Niunicipio (lc Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 4013/2023 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 13/10/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL1VIULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 
75.981.993/0001-29 

ENDEREÇO:  AV  INDEPENDENCIA, 1020 - - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL AL VARA 
2003 33500751 -42 01 

CNAE/ATIVIDADES 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4110-7/00 - Incorporação de 
empreendimentos imobiliários, 4120-4/00 - Construção de edificios, 4299-5/01 - Construção de instalações 
esportivas e recreativas, 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente, 7111-1/00 - Serviços de arquitetura, 7112-0/00 - Serviços de engenharia, 8219-9/99 - Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, 6810-2/03 - 
Loteamento de imóveis próprios 

Capanema, 14 de Agosto de 2023 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  hups://capanemaprequiplano.combr:8443/contribuinteMistmCertidao/validacaoCertidao 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QETC54XZXQB3 

Certidão emitida 14/08/2023 as 11:14:27 



Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 

O 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

0')0036  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031371378-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0001-29 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 15/12/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr,gov.br  

Pivino 1 do 1 

Emitido via Intemot Pública (17/08/2023 15:03:11) 
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460,4,14  
• "scr-4  MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNA() 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:18:11 do dia 11/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/02/2024. 
Código de controle da certidão: 025B.9316.5AB6.A5D1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONIC:N.A:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 75.981.993/0001-29 

Razão 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Social: 
Endereço: AV  INDEPENDENCIA 1020 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/08/2023 a 10/09/2023 

Certificação Número: 2023081202030330893395 

Informação obtida em 17/08/2023 15:04:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/08/23, 15:04 Consulta Regularidade do Empregador 

ff-)  0038 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Página 1 de 23 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 

Os abaixo assinados, IVO  ANTONIO  MULLER, brasileiro, 
natural de Piratuba, Santa Catarina, divorciado, nascido 
em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG 
n° 799.512 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, A Rua Alagoas, n° 2760, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, ALCEO FRANCISCO 
MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 
368.863.789-53, portador do Documento de Identidade RG 
n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, A Rua Padre Cirilo, 2035, 
Centro, CEP 85760-000,  LUCIA  LURDES DORSI, 
brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 
— SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado 
do Paraná, 6 Rua Tamoios, 2155, Centro, CEP 85760-000 
e INES SALETE MULLER, brasileira, natural de 
Capanema, Paraná, solteira, nascida em 23/02/1962, 
empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, 
residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, 
A Rua Alagoas, n° 2708, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, e, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praga sob o nome de 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
com sede na Avenida Independência, n° 1020, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41201657949 em 28/04/1975, resolvem ALTERAR e 
CONSOLIDAR o contrato social, 

1  

Reservado para uso exclusivo da Junta Comercial 



0 4 0  
Pagina 2 de 23 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 
NIRE: 41201657949 

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se o objeto social da matriz para: "Comércio 
Varejista de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral (CNAE 4744-
0/99), Construtora de obras em geral e reformas (CNAE 4120-4/00), Construção 
de instalações esportivas e recreativas (CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 
4110-7/00), Loteamento (CNAE 6810-2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 
7112-0/00), Serviços de Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços 
em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, 
recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios 
(CNAE 6399-2/00), Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo, elaboração de planejamento voltado para pessoas físicas 
e jurídicas e serviços de cadastro (CNAE 8219-9/99), Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, 
Vigas, Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos) (CNAE 2330-3/01), 
Fabricação de Artefatos de Cimento  (Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 
2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE 2330-3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de 
Concreto (CNAE 2330-3/04), Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e 
Galpões) (CNAE 2511-0/00), Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, 
portas, janelas, portões) (CNAE 2512-8/00), Fabricação de Artigos de 
Serralheria (CNAE 2542-0/00), Fabricação de Produtos de Funilaria (Calhas, 
Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE 2532-2/01), Serviços de Confecção de 
Armações Metálicas (CNAE 2599-3/01), Comércio Varejista de Vidros (CNAE 
4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE 4330-4/99), Locação de Máquinas e 
Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de metais (CNAE 2599-3/02), 
Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços de montagem e 
desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 4399-1/99), 
Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), Instalações 
Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas (CNAE 4322-3/01), 

2  
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MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
TRIGESIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 
NIRE: 41201657949 

Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Comércio varejista de produtos em geral, 
com predominância de produtos alimentícios (CNAE 4712-1/00), Montagem de 
estruturas metalicas (CNAE 4292-8/01), Instalação de esquadrias de metal 
(CNAE 4330-4/02), Obras de urbanização — ruas, pragas e calçadas ( CNAE 
4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e 
construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01). 

CLAUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social da filial inscrita no CNPJ sob 
n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. Para "Construtora de obras em 
geral e reformas (CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e 
recreativas (CNAE 4299-5/01), Incorporadora (CNAE 4110-7/00), Loteamento 
(CNAE 6810-2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Aluguel de Máquinas e Equipamentos (CNAE 
7739-0/99), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04) e Serviços de 
pintura (CNAE 4330-4/04), Obras de urbanização — ruas, pragas e calçadas ( 
CNAE 4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)". 

CLAUSULA TERCEIRA: Altera-se o objeto da filial inscrita no CNPJ sob n° 
75.981.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6, para: "Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, 
Vigas, Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos) (CNAE — 2330-3/01), 
Fabricação de Artefatos de Cimento  (Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 
2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE — 2330-3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas 
de Concreto (CNAE — 2330-3/04), Fabricação de Estruturas Metálicas 
(Coberturas e Galpões) (CNAE — 2511-0/00), Fabricação de Esquadrias 
Metálicas (grades, portas, janelas, portões) (CNAE — 2512-8/00), Fabricação de 
Artigos de Serralheria (CNAE — 2542-0/00), Fabricação de Produtos de Funilaria 
(Calhas, Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE — 2532-2/01), Comércio Varejista de 
Materiais de Construção (CNAE 4744/0-99), Serviços de Confecção de 
Armações Metálicas (CNAE — 2599-3/01), Comércio Varejista de Vidros (CNAE 
— 4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE — 4330-4/99), Locação de Máquinas 

3  
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MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 
NIRE: 41201657949 

e Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de metais (CNAE 2599-3/02), 
Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços de montagem e 
desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 4399-1/99), 
Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), Serviços de 
Engenharia (CNAE — 7112-0/00), Construtora de obras em geral e reformas 
(CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 
4299-5/01), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Serviço de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Montagem de estruturas metalicas (CNAE 4292-
8/01), Instalação de esquadrias de metal (CNAE 4330-4/02), Obras de 
urbanização — ruas, pragas e calçadas ( CNAE 4213-8/00), Construção de redes 
de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto 
obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)." 

CLAUSULA SEGUNDA: A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o 
contrato social com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 

Os abaixo assinados, IVO ANTÔNIO MULLER, 
brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, divorciado, 
nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG 
n° 799.512 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 2760, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, ALCEO FRANCISCO 
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MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 
368.863.789-53, portador do Documento de Identidade RG 
n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do  Parana,  à Rua Padre Cinto, 2035, 
Centro, CEP 85760-000,  LUCIA  LURDES DORSI, 
brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresaria, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 
— SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado 
do  Parana,  a Rua Tamoios, 2155, Centro, CEP 85760-000 
e INES SALETE MULLER, brasileira, natural de 
Capanema,  Parana,  solteira, nascida em 23/02/1962, 
empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, 
residente e domiciliada em Capanema, Estado do  Parana,  

Rua Alagoas, n° 2708, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, e,  Calicos  sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praga sob o nome de 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
com sede na Avenida Independência, n° 1020, Centro, 
Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o NIRE 
41201657949 em 28/04/1975, resolvem CONSOLIDAR o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas 
clausulas seguintes: 

I — DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de 
"MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA", tendo sua sede e 
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foro na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Independência, n° 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do 
pais, de acordo com os interesses sociais. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara 82 N.E., 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social "Construtora de obras 
em geral e reformas (CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e 
recreativas (CNAE 4299-5/01), Incorporadora (CNAE 4110-7/00), Loteamento 
(CNAE 6810-2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Aluguel de Máquinas e Equipamentos (CNAE 
7739-0/99), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04) e Serviços de 
pintura (CNAE 4330-4/04), Obras de urbanização — ruas, pragas e calçadas 
(CNAE 4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)", 
inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 

Parágrafo Segundo: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, 
Estado do Paraná, à Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, n° 267, 
Centro, CEP 85750-000, com o objeto social "Comércio Varejista de Materiais 
de Construção (CNAE 4744/0-99)", inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0005-52 
e NIRE 4190118837-2. 

Parágrafo Terceiro: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, 
Estado do Paraná, Rua 4, n° 1680, Parque Industrial, CEP 85.750-000, com o 
objeto social Altera-se o objeto da filial inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0007-
14 e NIRE 4190118835-6, para: "Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de 
Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e 
Lajes para estruturas de até 5 pavimentos) (CNAE — 2330-3/01), Fabricação de 
Artefatos de Cimento  (Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, 
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Meio-fio) (CNAE - 2330-3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto 
(CNAE - 2330-3/04), Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e 
Galpões) (CNAE - 2511-0/00), Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, 
portas, janelas, portões) (CNAE - 2512-8/00), Fabricação de Artigos de 
Serralheria (CNAE - 2542-0/00), Fabricação de Produtos de Funilaria (Calhas, 
Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE - 2532-2/01), Comércio Varejista de Materiais 
de Construção (CNAE 4744/0-99), Serviços de Confecção de Armações 
Metálicas (CNAE - 2599-3/01), Comércio Varejista de Vidros (CNAE - 4743-
1/00), Colocação de vidros (CNAE - 4330-4/99), Locação de Máquinas e 
Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de metais (CNAE 2599-3/02), 
Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços de montagem e 
desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 4399-1/99), 
Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), Serviços de 
Engenharia (CNAE - 7112-0/00), Construtora de obras em geral e reformas 
(CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 
4299-5/01), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Serviço de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Montagem de estruturas metalicas (CNAE 4292-
8/01), Instalação de esquadrias de metal (CNAE 4330-4/02), Obras de 
urbanização - ruas, pragas e calçadas ( CNAE 4213-8/00), Construção de redes 
de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto 
obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)". 

II- OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

CLAUSULA TERCEIRA: Comércio Varejista de Materiais de Construção, Vidros 
e Ferragens em geral (CNAE 4744-0/99), Construtora de obras em geral e 
reformas (CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas 
(CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 4110-7/00), Loteamento (CNAE 6810-
2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de Arquitetura 
(CNAE 7111-1/00), Serviços de levantamento de informações realizados por 
contrato ou por comissão, serviços em operações de empréstimos, cobranças e 

7  

Reservado para uso exclusivo da Junta Comercial 



0T)46 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 

Página 8 de 23 

agenciamento de negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, 
financiamentos e consórcios (CNAE 6399-2/00), Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo, elaboração de planejamento 
voltado para pessoas físicas e jurídicas e serviços de cadastro (CNAE 8219-
9/99), Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto (Barracões 
Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e Lajes para estruturas 
de até 5 pavimentos) (CNAE 2330-3/01), Fabricação de Artefatos de Cimento  
(Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE 2330-
3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto (CNAE 2330-3/04), 
Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões) (CNAE 2511-0/00), 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões) (CNAE 
2512-8/00), Fabricação de Artigos de Serralheria (CNAE 2542-0/00), Fabricação 
de Produtos de Funilaria (Calhas, Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE 2532-2/01), 
Serviços de Confecção de Armações Metálicas (CNAE 2599-3/01), Comércio 
Varejista de Vidros (CNAE 4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE 4330-4/99), 
Locação de Máquinas e Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de 
usinagem, tornearia e solda (CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de 
metais (CNAE 2599-3/02), Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços 
de montagem e desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 
4399-1/99), Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), 
Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas (CNAE 4322-
3/01), Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Comercio varejista de produtos em 
geral, com predominância de produtos alimentícios (CNAE 4712-1/00), 
Montagem de estruturas metalicas (CNAE 4292-8/01), Instalação de esquadrias 
de metal (CNAE 4330-4/02), Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas ( 
CNAE 4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01). 

CLAUSULA QUARTA: 0 prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 01 de abril de 1975. 

Ill — CAPITAL SOCIAL 
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CLAUSULA QUINTA: 0 Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, no 
valor de R$ 1.850.001,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil e um real), 
dividido em 1.850.001 (um milhão, oitocentas e cinquenta mil e uma) quotas, 
com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, é assim distribuído entre os 
sócios: 

SOCIOS PART. % QUOTAS  VALORES  EM R$ 
Iva  Antônio  Muller 48,666% 900.321 900.321,00 
Alceo Francisco Muller 20,656% 382.136 382.136,00  
Lúcia Lurdes  Dorsi 15,339% 283.772 283.772,00 
Ines Salete Muller 15,339% 283.772 283.772,00 
TOTAL 100,00% 1.850.001 1.850.001,00  

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas e respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme o artigo 1.052 do Código Civil de 2.002. 

IV — ADMINISTRACÃO  

CLAUSULA SEXTA: É autorizada a nomeação de administrador substituto e 
administrador substituto não sócio  (art.  1.061, Lei 10.406/2002). 

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelo sócio IVO  ANTONIO  
MULLER, já qualificado, na qualidade de administrador, ao qual compete o uso 
da firma isoladamente  e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social sem a concordância da maioria simples dos 
sócios. 0 administrador fica dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo Primeiro: Para a realização dos atos a seguir descritos, pelo 
administrador da sociedade,  sera  necessária a concordância dos sócios que 
representem a maioria simples do capital social: 
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a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor ou locação, inclusive operações 
de  leasing,  de quaisquer bens imóveis, principalmente de bens 
integrantes do ativo permanente; 

b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos com valores 
superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

c) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante 
ou mutuário, com garantias reais, superiores a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); 

d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

Parágrafo Segundo: Fica nomeado como administrador substituto em caso de 

impossibilidade e/ou no caso de falecimento, interdição, moléstia grave provada 
por atestado médico do administrador, o sócio ALCEO FRANCISCO MULLER, 
já qualificado, até que cesse o ato impeditivo, ou em caso de impossibilidade 
permanente e falecimento fica investido no cargo de forma definitiva, ao qual 
compete o uso da firma isoladamente,  sendo-lhe, entretanto, vedado o seu 
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social sem a 

concordância unânime dos sócios. 0 administrador fica dispensado da 

prestação de caução. 

Parágrafo Terceiro: Para a realização dos atos a seguir descritos, pelo 

administrador substituto da sociedade, será necessária a concordância dos 
sócios que representem a unanimidade do capital social: 

a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor ou locação, inclusive operações 
de  leasing,  de quaisquer bens imóveis, principalmente de bens integrantes 

do ativo permanente; 

b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos; 
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c) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante 
ou mutuário, com garantias reais; 

d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

Parágrafo Quarto: 0 administrador poderá nomear e constituir procuradores 
para representá-lo em seus interesses em todos os atos que se fizerem 
necessários, desde que a outorga de poderes tenha prazo limitado de até 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias e determine quais os atos específicos a 
serem praticados em seu nome, vedada a outorga ampla. 

CLAUSULA OITAVA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a 
sociedade os atos praticados em desconformidade as regras dos artigos 
precedentes. 

CLAUSULA NONA: Os sócios administradores poderão receber a titulo de 
remuneração 'Pró-Labore", que terá sua quantia mensal fixada e aprovada em 
reunião de sócios, sendo que deve ser aprovada pela maioria simples dos 
s6cios. 

V — DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações dos sócios serão tomadas em Reunião, 
que serão realizadas anualmente nos quatro primeiros meses do ano civil. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será convocada através de carta registrada, 
telegrama, correio eletrônico  (e-mail),  ou qualquer meio de comunicação que 
tenha confirmação de recebimento, ou em sua impossibilidade através das 
publicações legais estabelecidas no parágrafo 3° do  art.  1.152, do Código Civil 
de 2002. 

Parágrafo Segundo: As convocações indicarão o resumo da ordem do dia, a 
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data, a hora e o local da reunião, e serão assinadas pelo sócio que o fizer. 

Parágrafo Terceiro: A reunião se instalará em primeira convocação, com a 
presença de sócios que representem a maioria simples do capital social, e em 
segunda convocação com qualquer número de participantes. 

Parágrafo Quarto: Dispensam-se as formalidades de convocação, antes 
previstas, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quinto: É autorizado ao sócio se fazer representar por procurador 
nas reuniões de sócios. 

Parágrafo Sexto: As deliberações dos assuntos da ordem do dia serão 
acatadas se houver concordância dos sócios que representem a maioria simples 
do capital social. 

VI— EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 0 exercício social se estende de 1° de janeiro 
até 31 de dezembro de cada ano, e a seu término, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua gestão, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico da sociedade. Os 
lucros e perdas apurados, com a concordância da maioria simples dos sócios, 
poderão ser distribuídos entre os sócios de forma proporcional à participação 
no capital social, ou ficarem em conta de reserva na sociedade. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, 
inclusive mensais, e, a critério de sócios que representem a maioria simples do 
capital social, distribuir lucros antecipadamente. 

Parágrafo Segundo: 0 prazo de pagamento das distribuições de lucros será 
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definido por sócios que representam a maioria do capital social. 

VII— ALIENAÇÃO DAS QUOTAS — DIREITO DE PREFERÊNCIA E  
TRANSFERÊNCIA PARA TERCEIROS  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 0 sócio que pretender alienar, sob qualquer 
forma, a qualquer titulo, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso, por 
escrito, aos demais sócios, que têm direito de preferência, em igualdade de 
prego e condições, à aquisição dessas quotas, na proporção de sua participação 
social, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para manifestarem seu 
interesse na compra. 

Parágrafo Primeiro: Caso apenas um sócio pretenda exercer o direito de 
preferência estipulado no caput, este poderá adquirir a totalidade das quotas 
negociadas. Caso mais de um sócio tenha interesse na aquisição, a divisão se 
dará na proporção da participação no capital social. 

Parágrafo Segundo: A vista das manifestações de interesse, o sócio alienante, 
nos 30 (trinta) dias subsequentes, promoverá a venda das quotas. 

Parágrafo Terceiro: Se não for exercido o direito de preferência de que trata o 
"caput" desta cláusula por qualquer dos sócios, o sócio alienante poderá ofertar 
sua participação a terceiros, em igualdade de prego e condições, e, desde que 
aceito pela unanimidade, transferir suas quotas ao novo sócio, que será 
previamente aprovado sob pena de não ser admitido na sociedade. 

Parágrafo Quarto: Se não exercido o direito de preferência e não aceito o novo 
sócio, o sócio alienante tem o direito de exigir a liquidação de suas quotas, que 
serão calculadas e pagas conforme o estipulado nas cláusulas "Vigésima 
terceira" e "Vigésima quarta" deste contrato consolidado. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Concordam os sócios em instituir as regras 
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de  "Drag Along"  e  "Tag Along",  obrigando assim todos os sócios a vender 
conjuntamente suas quotas nos mesmos preços e condições ofertados a 
terceiros. 

Parágrafo Primeiro: Considera-se  "Drag Along"  a obrigação dos sócios 
minoritários de vender suas participações nos mesmos moldes ofertados aos 
sócios majoritários (direito de venda conjunta), que poderá ser acionada quando 
as negociações das quotas envolverem no mínimo 80% (oitenta por cento) do 
capital social. 

Parágrafo Segundo: Considera-se  "Tag Along"  a obrigação dos sócios 
majoritários de incluir os sócios minoritários em qualquer oferta de venda ou 
transferência de controle (direito de adesão à venda), que poderá ser acionada 
quando as negociações das quotas envolverem no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelos sócios de 
qualquer gravame sobre suas quotas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: É autorizada a cessão de quotas através de 
doação exclusivamente feita entre os sócios e também para os herdeiros dos 
sócios, desde que haja aprovação dos sócios que representem a unanimidade 
do capital social. 

Parágrafo Primeiro: 0 sócio que realizar a doação de suas quotas deverá, no 
instrumento que efetive a doação, gravar a operação com cláusula de reversão, 
nos termos do artigo 547 da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil). 

Parágrafo Segundo: 0 receptor da doação s6 ingressará na sociedade com a 
aprovação da unanimidade do capital social. Não sendo aceito o ingresso do 
receptor na sociedade, as quotas por ele recebidas serão calculadas e pagas 
conforme estipulado nas cláusulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta". 
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Parágrafo Terceiro: A doação realizada sem gravação de cláusula de reversão 
ensejará falta grave, figurando justa causa, podendo o receptor da doação ser 
excluído, conforme disposto no capitulo 'XII — RESOLUÇÃO POR JUSTA 
CAUSA (FALTA GRAVE) " do presente contrato. 

VIII— RESOLUCÃO DA SOCIEDADE POR FALECIMENTO OU 
IMPOSSIBILIDADE  

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Na impossibilidade ou falecimento de quaisquer 
dos sócios, liquidar-se-á sua participação, salvo se: 

a) Os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade; 

b) Por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio falecido. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de herdeiros que não tiverem interesse em 
ingressar na sociedade, receberão os haveres com observância das normas 
estabelecidas nas clausulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" deste 
contrato. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese dos herdeiros serem admitidos na sociedade, 
fica estipulado que a remuneração que lhes cabe será determinada com a 
aprovação dos sócios que representem maioria simples do capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros não admitidos pelos sócios remanescentes 
serão excluídos da sociedade e receberão os haveres com observância das 
normas estabelecidas nas clausulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" 
deste contrato. 

IX — RETIRADA ESPONTÂNEA DO SÓCIO 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O sócio que se retirar espontaneamente da 
sociedade terá seus haveres apurados e liquidados com observância das 
normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" 
deste contrato, salvo se os demais sócios decidirem por dissolver e liquidar a 
sociedade por decisão de pelo menos maioria simples do capital social 
remanescente. 

X — RESOLUÇÃO DE ATOS DE PENHORA, LEILÃO, ADJUDICAÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: As quotas sociais são indivisíveis e 
IMPENHORAVEIS, ou seja, as quotas não responderão por dividas dos sócios, 
pois a presente sociedade é formada na confiança pessoal que cada sócio 
possui uns nos outros e a penhora para terceiros quebrara a característica 
"INTUITU  PERSONAE",  que de forma única se operou na constituição e os atos 
seguintes da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de ocorrência de penhora e subsequente alienação 
forçada das quotas de qualquer sócio, é vedado o ingresso de terceiros na 
sociedade, sendo que os direitos do adquirente serão pagos com observância 
das normas estabelecidas nas clausulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" 
deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: Na eventualidade das quotas de qualquer dos 
sócios serem adquiridas por terceiro em alienação forçada (adjudicação,  
etc.),  o adquirente não ingressará na sociedade, ante a necessidade de existir o 
"affectio societatis", sendo que os direitos do adquirente serão pagos com 
observância das normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e 
"Vigésima quarta" deste contrato. 

XI — ATOS DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO  
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CLAUSULA VIGÉSIMA: A falência, insolvência civil ou liquidação de qualquer 
dos sócios não dissolverá a sociedade que remanescerá com os demais sócios. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade será dissolvida nos demais 
casos previstos em lei ou por deliberação de sócios que representem a 
unanimidade do capital social, cabendo aos sócios, em qualquer hipótese, 
estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e tomar as demais 
medidas necessárias para promover a liquidação. Realizado o ativo e solvido o 
passivo, o saldo verificado poderá ser dividido entre os sócios de forma 
proporcional ao valor das respectivas quotas de capital e pagos conforme 
cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" do presente instrumento. 

Parágrafo Único: No caso de dissolução da sociedade, fica reservado, 
preferencialmente, ao sócio que manifestar interesse, o direito de adjudicação 
do negócio, este assumindo o ativo e passivo, desde que efetue o pagamento 
dos haveres eventualmente devidos aos demais sócios, de acordo com o 
disposto nas cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" deste contrato. 

XII — RESOLUCÃO POR JUSTA CAUSA (FALTA GRAVE)  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 0 sócio pode ser excluído mediante a 
iniciativa dos sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social, quando 
estes entenderem que 1.16 justa causa. 

Parágrafo Primeiro: Entende-se por justa causa a colocação em risco da 
continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade, o 
descumprimento das obrigações de sócio, a geração de prejuízo aos demais 
sócios, a incapacidade superveniente e também a ausência do "affectio 
societatis". 

Parágrafo Segundo: Exemplificativo, relação de faltas graves: 
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a) Atentar contra a sociedade e contra as disposições do contrato social; 

b) Deixar de exercer as atividades a que lhe cabe dentro da empresa; 

c) Ter conduta reprovada pelos sócios que representem mais da metade do 
capital social, decisão esta que deverá constar em ata de reunião; 

d) Estar incapacitado tecnicamente para o desempenho de suas funções; 

e) Praticar atos ilícitos que possam denegrir a imagem pública da sociedade; 

f) Possuir dividas que possam comprometer sua solvência; 

g) Utilizar a denominação social para fins estranhos ao objeto social; 

h) Desviar recursos da sociedade; 

I) Utilizar ilegalmente capital da firma para uso próprio; 

j) Cometer algum crime ou delito contra outro sócio da sociedade e para 
terceiros; 

k) Ausência estendida e injustificada; 

I) Ser declarado falido ou ter a sua quota liquidada na forma do parágrafo único 
do  art.  1.030 do Código Civil; 

m) Descumprir as demais obrigações legais de sócios, previstas nos artigos 
1.001 a 1.009 do Código Civil, e outras disposições do Contrato Social; 

n) Assumir cargo público que seja incompatível com as obrigações sociais; 
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o) Realizar doação das quotas da sociedade sem gravar com cláusula de 
reversão. 

Parágrafo Terceiro: A exclusão do sócio que cometer atos citados nos 
Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula será determinada em reunião, 
especialmente convocada para este fim, instaurada mediante um processo por 
escrito, com direito a ampla defesa por parte do acusado, sendo que a decisão 
pela exclusão se dará através da aprovação por sócios que representem mais 
da metade do capital social. 

Parágrafo Quarto: Para efetuar a alteração do contrato social referente a 
exclusão de sócio, basta assinatura dos sócios que representem mais da metade 
do capital social no respectivo instrumento de alteração do contrato social. 

Parágrafo Quinto: 0 sócio excluído receberá seus haveres com observância 
das normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" 
deste contrato. 

XIII — APURAÇÃO DOS HAVERES 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os haveres do sócio serão apurados 
proporcionalmente às suas quotas e serão determinados única e exclusivamente 
pelo valor correspondente a duas parcelas, que quando somadas serão 
multiplicadas pelo percentual de participação do sócio no capital social: 

a) Uma representativa da posição patrimonial da sociedade, configurada pelo 
saldo do Ativo deduzido do Passivo, apurada através de Demonstrações 
Financeiras Especiais levantadas pela sociedade; 

b) Outra representativa dos valores do intangível (marca, clientela,  know 
how,  fundo de comércio), composta pela multiplicação de 05 (cinco) vezes 
o valor do EBITDA (Resultado antes de juros, tributos sobre o lucro, 
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depreciação e amortização), sendo que o EBITDA será obtido através de 
uma média do EBITDA mensal dos 24 meses anteriores à data do evento. 

Parágrafo Único: As Demonstrações Financeiras Especiais da sociedade serão 
levantadas dentro de 60 (sessenta) dias a contar da data do evento, salvo se da 
data das últimas Demonstrações Contábeis/Financeiras oficiais não houver 
decorrido mais de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 0 pagamento dos haveres será feito em 72 
(setenta e duas) parcelas, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) 
dias após a realização da apuração dos haveres. 

Parágrafo Primeiro: Anualmente as parcelas serão corrigidas pelo índice IPCA 
(acumulado dos últimos 12 meses) ou índice que venha substitui-lo. 

Parágrafo Segundo: 0 pagamento dos haveres pode ser eventualmente 
antecipado, desde que haja a concordância unânime dos sócios, respeitando o 
fluxo de caixa da empresa, sendo que eventuais antecipações serão 
consideradas meras liberalidades por parte dos sócios remanescentes, que 
escolherão quais parcelas irão antecipar. 

XIV — DISPOSIÇÕES GERAIS  

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Todas as decisões tomadas pela sociedade 
que não foram previstas neste contrato social e em acordo de sócios terão a 
necessária concordância de sócios que representem a unanimidade do capital 
social, salvo o que dispuser em contrário o Código Civil de 2002. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Para os atos de transformação da sociedade 
(cisão, fusão, incorporação, transformação de natureza jurídica, entre outros) 
será necessária a concordância de sócios que representem unanimidade do 
capital social. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A sociedade é regida pelo presente contrato 
e, se necessário, por Acordos de Sócios arquivados na sede da sociedade, que 
deverão ser observados em conjunto para a resolução de todas as situações sob 
suas respectivas competências, sendo nula e ineficaz qualquer operação 
realizada em desconformidade com os referidos instrumentos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Para quaisquer divergências que não estejam 
contempladas neste contrato social, nos acordos de sócios ou no "Capitulo IV: 
Da Sociedade Limitada — Código Civil/2002", serão adotadas subsidiariamente 
as disposições do "Capitulo I: Da Sociedade Simples — Código Civil/2002" ou as 
disposições contidas na Lei 6.404/76 (Lei das sociedades anônimas), em 
detrimento de qualquer outra disposição. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA: Os sócios e administradores declaram, sob as 
penas da Lei, que não estão impedidos de exercer o comércio ou a 
administração de sociedade, por lei especial, em virtude de condenação criminal 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA: DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, 
de 14/12/2006. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito, de comum acordo entre os 
sócios, o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para resolução dos 
casos que possam surgir na sociedade. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente 
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instrumento, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros 
e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema/PR, 01 de setembro de 2020. 

IVO ANTÕNIO MULLER INES SALETE MULLER 
Sócio Administrador Sócia 

ALCEO FRANCISCO MULLER LÚCIA LURDES DORSI 
Sócio Sócia 
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Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 
22 dias do mês de agosto de 2023 

CERTIDÃO 

Com Relagao a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CIMENTO E 
TIJOLOS PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., certifico que os documentos 
referentes a Habilitação Jurídica, regularidade fiscal e Qualificagao técnica, quando for o caso 
serão revisados/conferidos pela Agente de contratação e sua equipe de Apoio de acordo com lei 
n° 14.133/2021. 

Roselia riger  Becker  
Agente de  Con  atagao/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 110  75.972.760/0001-60 --- 
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Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

22 dias do mês de agosto de 2023 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Agente de Contratagao 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 

Com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS 
PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

Atenciosamente, 

oselia Kriger  Becker  Pa 
Agente e Cqntratagao/Chefe do Departamento de 

Contrataçoes Públicas do Município de Capanema PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  
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Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

22 dias do mês de agosto de 2023. 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: AGENTE DE CONTRATAÇA0 

Em atenção a solicitagao da AGENTE DE CONTRATAÇÃO para Dispensa de Licitagao para 
aquisigao do objeto: AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS PARA USO NAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio número supra, sendo que 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4280 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional, de um lado o MUNICÍPI () DE 
CAPANEMA, com sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  
Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXX., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° XXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXX, n° XXXX - CEP: XXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, no Município de 
XXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF n° 
XXXXXXXXXXXX, Portador(a) do RG n° XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n°14.133/2021, com base no Processo de Dispensa 
de Licitação n° XX/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas. 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.,  con  Forme  especificações contidas no 

termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 
Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DESPESA  
2.1. A despesa com a presente contratação é estimada em R$ 

\ \.\\XXXXXN  \\XXXXXX  XNA ).  conforme descrito na clausula primeira desta Ata. 
2.2. 0 valor de cada item esta descrito na clausula primeira desta Ata. 
2.3. No valor de cada item estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata  sera  de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
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3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência  da ata,  estabelece-se o mesmo  quantitativo 

do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, para o novo  prazo de vigência, respeitando-se os 

limites anuais da contratação direta. 

4. CLAUSULA OUARTA - REGRAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO  
4.1. As regras para a execução do objeto estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° XX/2023, cujo documento integra o presente instrumento. 
4.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 

de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
4.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata 

de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de compra/prestação 
de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o caso; 
I) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

4.2.2. 0 requerimento indicado no  subitem 4.2.1 deverá ser enviado à Secretaria  Municipal 
de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, 
e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

4.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a  nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

4.2.4. A  licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes 
do requerimento indicado  no subitem  4.2.1, cujo prazo  sera  contado a partir do dia seguinte ao 
encaminhamento do  e-mail  de  que trata o subitem anterior. 
4.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou 

prestar o serviço quando lhe for encaminhado o  requerimento indicado no subitem 4.2.1. 
4.4. A recusa fundamentada no subitem 4.3 não gera responsabilidade ou penalizaçAo para o 

licitante contratado. 
4.5.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 

de responsabilização dos envolvidos. 
4.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 4.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e 
armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 
sol icitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLAUSULA ()UINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Além do  disposto no Termo de Referência,  a contratada  obriga-se a: 

5.1.1. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme descrito no termo de 
referência; 
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5.1.2. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horúrios e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

5.1.3. Encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços ou conforme cronograma estabelecido 
entre as partes; 

5.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 
5.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, salvo em 
situações excepcionais, devidamente justificadas, e aceitas pela Administração; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 
5.1.8. Em se tratando de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
5.1.9. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa contratada os ônus do 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 

para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
5.1.10. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente as 

indicações dos requisitos legais. 

5.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos 
objetos/prestação dos serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

de 1990). 

5.1.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o Contratante obriga-se a: 
6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 
6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. 0 pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias após o recebimento deilnitivo 

do objeto da contratação. 
7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto da contratação, 

por meio de termo firmado pela comissão de recebimento, o qual será emitido até o 50  (quinto) dia útil 

após a efetiva entrega do objeto/prestação dos serviços. 
7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 
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iniciar-se-A após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-
000. 

7.5. Antes do pagamento, o Contratante poderá verificar, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICA I' e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

7.6. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.7. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou  OF  meio do sistema 
de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, A taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 

365 
N =Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  =  Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta  dc  recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização da execução do objeto da contratação, decorrentes da presente Ata de registro 

de preços,  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto da contratação, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
10.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
10.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 

de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
10.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA. 

10.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 
nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 
10.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 
a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo 
de Referência e da solicitação mencionada no subitem 4.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

10.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 4.2.1 poderão ser carimbadas e assinadas 
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 
serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria 
solicitante. 

10.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do 
objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

10.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

10.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência e a solicitação indicada no subitem 4.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

10.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do 
serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

10.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
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do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores 
exaustão do prazo  e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 

fiscal à Secretaria Municipal de Finanças. 
10.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
Força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

10.3.8. A notificação a que se refere o subitem 10.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  

para a CONTRATADA. 
10.4.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 

edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se om  it  i rem . 

10.5.  As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 
subitem 4.2.1, somente  sell()  enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for entregue o restante. 

11. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE  
REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo 
e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja • 
sua capacidade de concluir ou manter o fornecimento/prestação dos serviços; 

d) decretação de falência  ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto da contratação, anotadas pela 

fiscalização da Ata de registro de preços. 
k) os preços registrados se apresentarem superiores aos  praticados no mercado. 
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12.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 
a) suspensão de execução do objeto da contratação, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses; 
b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 
12.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos,  sera  precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
12.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do objeto da contratação até a data do cancelamento. 
12.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 

12.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de  preps.  

12.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do  prep  registrado deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

12.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 
registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

12.8.0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 14.133, 
de 2021, e de seu regulamento municipal. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

O ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 
justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846. de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para a Adm  in  istraçAoPública: 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 2% (dois 

por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por hora de atraso na entrega; 
b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 5% (cinco 

por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por dia de atraso na entrega; 
c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/execução dos 

serviços,  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto  na 
requisição de fornecimento, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada 
nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 3% (um por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no 
caso de cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação  corn  as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação dos serviços. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Adm  in  istração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o  art.  45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Contratante poderá, motivadamente, adotar 

providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução do objeto previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade  corn  as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação direta. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com a 
empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigaciona I, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - órgão 
da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal responsável pelo Termo de Referência, com auxilio da 

Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda 
o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação is suas próprias contratações. 
17.3. Caberá à Secretaria Municipal solicitante a verificação, junto à Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 

fornecimento/prestação de serviços de que trata o termo de referência. 
17.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente 
as licitações. 

17.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do objeto da contratação, tal como pactuado inicialmente, cabendo ao Departamento de 
Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 
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17.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados 

no mercado. 
17.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
17.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 

em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
17.7.1. A impugnação de que trata o subitem 17.7 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 
17.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
17.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

17.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços ora contratados, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa 
contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo 
Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 
18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/execução dos serviços. 
18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pela Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência 
do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da empresa detentora 
dos preços registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos XX dias do mês de XXXX de 2023. 
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AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

XXXXXXXX 

Representante Legal 

XXXXXXXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 178/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos e outros. 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Dispensa de Licitação. SRP. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de tijolos e cimento. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. PEQUENO VALOR. ADOÇÃO DO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. POSSIBILIDADE. 
APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI N° 14.133/2021). 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 

processo administrativo fisico: 
I) Portarias n° 7.904/2021, n° 8.365/2023 e n° 8.419/2023; 
II) Termo de referência;  
HI) Documentação da pesquisa de pregos; 
IV) Orçamento definitivo; 
V) Documentação de habilitação da empresa; 
VI) Certidão; 
VII) Termo de encaminhamento dos autos; 
VIII) Relatório e Parecer Contábil; 
IX) Minuta da ata de registro de pregos. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 

da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação 

pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto  

it  veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 

essenciais. 
Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 

acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 

como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equívoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, 

permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de 

contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 

processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. Desse modo, serão 

aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, durante toda a relação contratual/obrigacional 

com a pessoa jurídica contratada. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta. 
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçainentários com o 

compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  

minima  necessária; 
- razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa  de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido a disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 

cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 

essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no processo a justificativa para a contratação direta, a razão de escolha do(s) 

contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso em apreço, 

especialmente pelas peculiaridades do objeto da contratação. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação  
A presente contratação deve ser analisada sob o seguinte fundamento previsto na Lei n° 

14.133/2021:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 

lObservacdo: o valor do inciso li do  art.  75 foi atualizado para R$ 57.208,33 (cinquenta e 
sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), pelo Decreto Federal n° 1 1.317/20221 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 

hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da Lei n° 

14.133/2021 pelo Decreto Federal n° 11.317/2022. 
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Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porem a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 

Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 

licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 

tutelado pelo ordenamento jurídico. 
Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porem optou pela contratação 

direta, em razão do pequeno valor do objeto. 
Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  art.  75 da nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com as seguintes diretrizes: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da 

Administração; 
II  - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (gênero), 

entendidos como tais aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de 
desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de detalhamento, de acordo  corn  o Plano 

Padrão de Despesas Orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Destarte, compete is Secretarias Municipais, especialmente i Secretaria Municipal de Finanças, 

de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização de contratações 
diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referencia. 
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referencia é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 

e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na reftrência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando  nab  fbr possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como uni todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
j) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) fbrma e critérios de seleção do fbrnecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos pregos unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos pregos e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

fi adequação orçamentária," 
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Corn  efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referencia serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referencia e os seus documentos anexos descrevem os itens que compõem o 

objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação. 
Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 

órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referencia 

prevê o prazo e as condições de execução do objeto singelas, mas suficientes, havendo regras 
claras para o(s) Contratado(s) executar(em) a contratação. 

2.5.3. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referência, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
O termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
O termo de referencia não previu regras especificas para o recebimento do objeto da 

contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas na minuta da ata de registro de preços. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação, 
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Nesse rumo, apesar de o(a) servidor(s) indicado(s) no Termo de Referencia não ser de 
provimento efetivo, vislumbra-se razoabilidade na sua indicação como fiscal da contratação, o 
que não exige a responsabilidade direta do Secretário por eventuais falhas na fiscalização. 

...p 
Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-

se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência.
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatória do objeto da contratação. 
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2.6. Da justificativa das preços.  
No que toca A justificativa do prego, vejamos o que dispõe a nova Lei:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os  preps  constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. 

§ I ° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado  sera  definido com base no melhor  prep  aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

(-) 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 ('tres) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justfficativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

(-) 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do  objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa à pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratado, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos e de quem tenha realizado a pesquisa de preços. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratado pública  exige-se da(s) futura(s) contratada(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos na Lei IV 14.133/2021,  relativos à regularidade jurídica, A regularidade 
fiscal e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratado e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Pa minuta da ata/contrato  
A análise da minuta da ata de registro de preços foi conduzida à luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei n° 14.133/2021. 
Nesse ponto, frise-se que a minuta da ata de registro mais atualizada é o modelo de Ata de Registro 

de Preços Versão 1.23. 

2.9. Do sistema de registro de preços  
No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de preços. A esse respeito, cumpre 

observar o regramento insculpido na Lei n2  14.133, de 2021, cujo  art.  84, § 6°, dispõe o seguinte: 

§ 6° 0 sistema de registro de  preps  poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Para regulamentado da contratação por registro de preços,  hi  o Decreto Federal n2  7.892/2013, 
que estabelece as hipóteses de contratado suscetíveis de serem processadas por esta sistemática e, no 
âmbito Municipal, o Decreto n° 4.118/2007. 

E o que estabelece o  art.  3° do Decreto  Federal n9- 7.892/2013:  

Art.  300  Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
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I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de  hens  com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento 
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos legais para 

a adoção do SRP, notadamente os incisos II,  III  e IV supramencionados. 

Alem disso, na própria Ata de registro de preços consta a regulamentação do sistema de registro 

de preços adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, 
considerando a suficiência e adequação das regras estabelecidas. 

2.10. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 

envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 

política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 

ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo da ata de registro de preços Versão 1.23. 

Resta, ainda: 
a) a conferencia da documentação da(s) futura(s) Contratada(s) pela Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio; 
b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

c) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 

d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 10 

(dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II c § 1° c/c  art.  176, P.O., 
I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021); 

e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 

Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias ateis, contados da data da assinatura do contrato  

(art.  94, II e § 1' c/c  art.  72, P.O., ambos da Lei ri° 14.133, de 2021). 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do C lono, aos 29 dias do mês de agosto de 2023. 

Witt() SWbe glft‘Of 
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Município de Capanema — PR 

TERMO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 34/2023 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ:75.981.993/0001-29 
ENDEREÇO:  AV.  INDEPENDÊNCIA, 1020 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 3552 1442  E-MAIL:  compras®micemetal.com.br  

Objeto da ContratavAo: AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS PARA USO NAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Total: R$ 26.175,00(Vinte e Seis Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais).  

Or  
1 /4.0 ,111 

selia Kriger  Becker ;ea,  ni 
Agente de Contratação 

Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, conforme Parecer 
Jurídico n° xx/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pareceres e 
documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem parte desta descisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS PARA USO 
NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO  PEW  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidad 
e 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 19220 CIMENTO 50KG 400,00  UN  34,50 1  13.800,00 
2 66526 TIJOLO 6 FUROS DE 1° LINHA 12.500,00  UN  0,99 12.375,00 

Valor Total da Contratação: R$ 26.175,00(Vinte e Seis Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ:75.981.993/0001-29 
ENDEREÇO:  AV.  INDEPENDÊNCIA, 1020 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 3552 1442 E-MAIL:  compras@micemetal.com.br  

TELEFONE: E-MAIL:  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de Agosto de 2023. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, conforme Parecer 
Jurídico n° 178/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pareceres e 
documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem parte desta descisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS PARA USO 
NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidad 
e 

Unidade Preço 
máximo 

Prego máximo 
total 

1 19220 CIMENTO 50KG 400,00  UN  34,50 13.800,00 
2 66526 TIJOLO 6 FUROS DE 1° LINHA 12.500,00  UN  0,99 12.375,00 

Valor Total da Contratação: R$ 26.175,00(Vinte e Seis Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ:75.981.993/0001-29 
ENDEREÇO:  AV.  INDEPENDÊNCIA, 1020 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 3552 1442  E-MAIL:  compras@micemetal.com.br  

TELEFONE: E-MAIL:  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 29 dia(s) do Ines de Agosto de 2023. 
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• Mapa do  Site   
• Ouvidoria 
• Aecsso à informado 
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Ex  Lei orgânica. Instrução t Buscar 

Voltar 

Detalhes processo licitat6rio 
Inform•vii. Gerdis  

Entidade Executora  MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Ano*  2023 

N°  34 

"icitação/dispensa/inexigibilidade*  

Modalidade*  Processo Dispensa 

Número  edital/processo*  34 

liccur‘os  pro%  crilenlvs de arganitmos Internaeloo41,1multilatieral, de erkdito --- 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 
-••• .•••V., ,-V y µV  

Descrição Resumida Resumida do Objeto*  AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TI)OLOS PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 

Dotação  Orçamentária*  0500104122010220230510339030 

Prego máximo/Referencia de  26.175.00 
preço - R$*  

Data Publicação Termo  29/08/2023 
ratificação 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

HA itens exclusivos para EPP/ME?  
Hi  cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Percentual de participação: 0,00 

Data Cancelamento 

CPF: 63225824968  (Ismail)  
Igpo  ^TCE-PR1Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 

Editar . Excluir 

Praça Nossa Senhora de Salette s/n - Centro Cívico 
Curitiba - PR - CEP 80530-910 
Fone: 41 3350-1616 CNPJ 77.996.312/0001-21  
Ex.:  Lei orgânica. Instrução t Busca 

Oir,C3 
peitA- ;4? 

Ert 
Versa° Mobile  
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANENIA 

PREs1ACA0 DE sERVIC0 DE PRoDUÇÃO- 
DE ARTE GRÁFICA E FORNECIMENTO 
DE PLACA EM PS, ESPESSURA  MINIMA  

A,  ER :LIDES 
FRAIN) 

21%.1s1. ADESIVADA COM VINIL 3M E 
IMPRESSÃO EM MIA RESOLUÇÃO. 

DAHMER 
pLACAS pI1R. 
IMTEARIAS 

12 TANI:AN/11os DIVERSOS. CONFORME 
REQUISCÃo. SERÃO USADAS PARA 
siNALIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA. 

A FIXAÇÃO  DEVERA sE.R QUANDO IN. 

VIM:ART 50.00 97.11) 

TERNA ATRAVES DE FITA DUPLA  FA  c E. 
QUANDO EXTERNA POR PARAFUsos 

(INSTALA D At ... 
PRESTAÇÁO DE SE  icy  IV) DE PRODUÇÃO 

DE . A  RTE  c iRAFR:A E FoRNEUMEN10 
DE Pl.m:A I NDic :AMA. DE A nV ERTE.N. 

clA E REGULAMENTAÇÃo. DIVERSOS 

ER ACLIDES 
MODELOS  ROD  I s. COM  CANTOS 

F.14  ALDO 
ARREDONDADOS. PREVIAMENTE 

DAHMER I
'
i TRATADA CoNTRA FERRuGEM.  FUND°  

PlumER, E. Al :MIA  MEW()  EM PTNTURA MI'ART 120/10 145.00 
PLACAs  PUB.  
LICITARIAS 

ELETRosTÁTR.:A PRETA.  PEI  ICULA 
kEELETIVAS  OT  (GR At; TE.CNICO  

PRISMATIC() AUNT NUR  14.544:  NV  
1I10 I Al. SI MBOLOCAA E  piCTOGRAMA 

EM PELICULA PRETO LEGENDA  ,All  
NT.NRR 14.p44:201r7.TIPO IV). , 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇO) DE PRODUÇÃO'  
DE ARTE GRAFICA E FORNECIMENTO 

DE PLACA INTERNA DUAS FACES. 

IMPPREsM I 
PARA IDENTTEICA(;10 EM SAIAS 

COMUNI. LOCALIZADAS Nos CORREDORES  DAs  I MPRESsli co- 

(7AÇÃO  vlSUA I. 14 REPARTIÇOLS lie  UTICA  S MATERIAL MUNICACAO 25.00 79.00 

I.  TI) 
CHApA EM  ACM  COM APLICAÇÃO 

EM ADESIVO VINIL COM INIPREsSÃO 
VISUAL 

DIGITAL. DEVIDAMENTE INSTALADO 
INC  Us() KIT  DE PARAFUSOS E MAMA S 

NECESSÃRIOS PARA  Fl  X AÃO.  
ERRS  EAÇÃo DE SERVIÇO  DR  PRODUÇÃO' 

DE ARTE GRAPIc :A E EoRNEcimENTo 
DE TR(  kill,  EM AcRILICo. RASE DE 

Vit -i( TIOF 
NI sTENTAÇÃo Em MORDE I SM AI DE 

E.RAI .1:0 
DAHME.P 

PEM ASI 'll,  
LTCITAE! ,, 

IS 

ESPESSURA. TANIANHO DA BASE: 14CM 
X 9CM DIMENSÃO DO TROFEU: 20CM 

- .  
DE ALTURA E I scm DE LARGURA COM 

ESPESSURA DE 5MM. (  OM  RECORTE 
ESPEciAl. F ADEsiVo IMPREsso EM 

VISUART  -Iii  ii.00 14.o. 

ALTISsIM A RESOLUCAO. CONFORME 
ARTE PRODUZIDA (1 APROVADA PELA 

SECRETARIA DEMANDANTE. , 
PRESTAÇ AO DE SERVIÇO IW.  PROMO()  

DE ARTE. GRAFICA E FORNECIMENTO 
DE TROFEU EM AOHLICO. RASE DE 

SUSTEN1 'WM.) EM  SIDE  Dii IsMht DE 
ESPESSURA TAMANHo DA BASE: It(CM 

(:I.E0DIR 
RACY  II 

,, 
'" 

X 10( :M. DImiNsAt  )  Di  ) TRoFF.u: 30CM  
DE ALTURA E 20CM DE LARGURA COM 

FA  BiticAÇÃo 
PROPRIA 

25100 5.1.4X;  

ESPESSURA DE 8M NI. COM RECORTE 
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contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 28 
dias de agosto de 2023. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

. , 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*279/2023 
Pregão Eletrônico N°094/2022 
Data da Assinatura: 28/08/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 
AMER1CANSUL LTDA ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS 
E  EXPEDIENTE PARA 0 CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO  PEW  SISTEMA REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 1.325,00 (Um Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 274/2023 
Pregão Presencial No 035/2023 
Data da Assinatura: 28/08/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ARTCOLOR LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTE- 
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 1.005,00 (Um Mil e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°275/2023 
Pregão Presencial N' 035/2023 
Data da Assinatura: 28/08/2023. 
Contratante: Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: CLEODIR BACHI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPRESSA0 DIGITAI, PROCESSADO PELC) SISTE- 
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 33.150,00 (Trinta e Três Mil, Cento e Cinquenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 276/2023 
Pregão Presencial No 035/2023 
Data da Assinatura: 28/08/2023. 
Contratante: Município de Capanema- Pr. 
Contratada: ERACLIDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBLICITA- 
RIAS 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTE- 
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 134.440,00 (Cento e Trinta e Quatro Mil, Quatrocentos 
e Quarenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 277/2023 
Pregão Presencial N°035/2023 
Data da Assinatura: 28/08/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: IMPPRESSI1 COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTE- 
MA DE REGISTRO) DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 8.425,00 (Oito Mil, Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCFSSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso H, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico ri° 178/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare-
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQuislqAo) DE CIMENTO) E 



JOLOS PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS. 

1 We 001  

livirt  
Código  au 
produto/  
NetVIO 

Nome Jo produto4ervi¡o 
(Nam, 

dadc 
Um-
Jade 

Put...o 
mix. 

TIM 

Pico 
mix  into 

total 
1 19:!20  CIMENTO  5.014(1 400.00 IN 34,50 I 33100,00 
2 ,6,26 Tumo  6  FUSOS  DE l' 1.INHA I2."00.00 IN 0.99 I 2.:475.00 

Valor Total da Contratação: 26.175,00( Vinte e Seis Mil. Cento e 
Setenta e Cinco Reais). 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 
CNPJ:75.981.993/0001-29 
ENDEREÇO:  AV.  INDEPENDÊNCIA, 1020 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 3552 1442  E-MAIL:  compras@micemetal.com.br  
TELEFONE:  E-MAIL:  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema -  Parana:  Cidade da Ro-
dovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 29 dia(s) 
do mês de Agosto de 2023.  

Americo Belk  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°283/2023 
Dispensa de Licitação N° 034/2023 
Data da Assinatura: 29/08/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS PARA USO NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 26.175,00 (Vinte e Seis Mil, Cento e Setenta e Cinco 
Reais)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

LEIS 
LEI No 1.866, DE 25 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a Semana de Conscientização do Autismo no Município 
de Capanema, Estado do  Parana.  

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

Art.  1° Fica instituída no Município de Capanema - Estado do  Parana  a 
Semana de Conscientização do Autismo com o objetivo de informar e 
conscientizar a população 
Parágrafo anico. A Semana Municipal da Conscientização do Autismo  
sera  realizada, anualmente, a partir do dia 02 de abril, dia este em que 
comemorado o Dia Mundial de Conscientização do Autismo, passando 
a integrar o calendário de eventos do Município.  

Art.  2° As despesas decorrentes da execução da presente lei ocorrerão 
por conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se 
necessário.  
Art.  3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 25 dias do mês de agosto de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

DECRETOS 
DECRETO N* 7.286, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 815.000,00. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n" 1.840, 
de 13 de dezembro de 2022 e na Lei Federal n°4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor 
de R$ 815.000,00 (oitocentos e quinze mil reais), conforme classifi-
cação funcional programática abaixo: 

ORGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 -  ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 570 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 510 - TAXAS EXERCÍCIO PODER DE POL1- 
CIA-Cta 21538-4 - EXERC. CORRENTE 
VALOR: R$ 180.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-2-102 - ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 
CONTA ELEMENTO: 1010 - 3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DES-
PESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE RECURSO: 103 - 5% SOBRE TRANSE CONSTITUC  FUN:-
DEB  -crA. 272-5-EXERC. CORRENTE 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA ELEMENTO: 1080 - 3.3.90.40.00.00 -SERV.DA TECNOLDA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
FONTE RECURSO: 104 - DEMAIS  IMP  VINCA EDUCAÇÃO BASI-
CA -cta. 273-3-EXER(.:. CORRENTE 
VALOR: RS 15.000,00 (recurso por cancelamento)  

(AGM.):  07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO.) DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-104 - MERENDA ESCOIAR 
CONTA/ELEMENTO: 1130 - 3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU 
SEMI. PARA DISTRIB.GRATUITA 
FONTE RECURSO:107 SALARIO-EDUCAÇÃO -cta. 10465-5 - 
EXERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 120.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
UNIDADE: 08.01 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 - ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO RODOVIÁRIO 
CONTA/ELEMENTO: 1892- 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

    

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

   

 

TERÇA-FETIO, 29 DE AGOSTO DE 2023 - EDIÇÃO 1273 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 283/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional fornecimento de produtos, de um lado o 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 75.981.993/0001-29, com sede 

naAV INDEPENDENCIA, 1020 0 - CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, neste 

ato representada pelo(a) Sr(a) IVO  ANTONIO  MULLER, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° 

34/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Demais Secretarias da Administração Pública Municipal 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., conforme 
especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação n° 34/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 

Item Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 19220 CIMENTO 50KG VOTORAN  UN  400,00 34,50 13.800,00 

2 66526 TIJOLO 6 FUROS DE 1° LINHA CERÂMICA  
PASQUALI 

UN  12.500,0 
0 

0,99 12.375,00 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a Administração 
a contratação total. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DESPESA  
2.1. A despesa com a presente contratação é estimada em R$ 26.175,00(Vinte e Seis Mil, Cento e S 
Reais),conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 

2.2. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira desta Ata. 
2.3. No valor de cada item estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e cornerciais 
incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de 6 (seis) meses, contados a partir da sua assinatura. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada,  uma vez, por mais 1 (um) ano, desde 
que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 
previsto no subitem 1.2 desta Ata, para o novo prazo de vigência, respeitando-se os limites anuais da 
contratação direta. 

4. CLAUSULA QUARTA - REGRAS PARA A EXECUCAO DO OBJETO  
4.1. As regras para a execução do objeto estão previstas no termo de  referência do Processo de Dispensa de 

Licitação n° 34/2023, cujo documento integra o presente instrumento. 
4.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
4.2.1. Quando necessitar do produto ou da  prestação de  serviço, o qual seja objeto da ata de registro 

de preços, o órgão público interessado elaborará um  requerimento  de compra/prestação de serviço, que 
conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; • 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o caso; 
I) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

4.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 4.2.1 deverá ser enviado à Secretaria Municipal de 
Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, e devolverá 
a documentação para o órgão interessado. 

4.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de empenho 
e/ou a nota de empenho,  para a empresa contratada, via  e-mail.  

4.2.4. A licitante  contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos  termos constantes do 
requerimento indicado  no subitem 4.2.1, cujo prazo será contado a partir  do dia seguinte ao 
encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 
4.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 

serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 4.2.1. • 
4.4. A recusa fundamentada no subitem 4.3 não gera responsabilidade ou penalização para o licitante 

contratado. 
4.5.0 não cumprimento do  disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
4.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 4.2.1 configura a concorrência do 
licitante contratado para a nulidade da contratação. 

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria  participante da Ata de Registro de  Preps,  após o 
recebimento  definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no sistema disponível e mazenados 
em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças  ou na própria Secretaria  solicitant permitindo a 
fiscal  izaçâo de órgãos internos e externos. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA  
5.1. Além do disposto no Termo de Referência, a contratada obriga-se a: 

5.1.1. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar,e fcfr—m-a 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme descrito no termo  de refer8 cia; 

5.1.2. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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5.1.3. Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a 
entrega ou prestação dos serviços ou conforme cronograma estabelecido entre as partes; 

5.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
ata; 

5.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, salvo em situações excepcionais, 
devidamente justificadas, e aceitas pela Administração; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

5.1.8. Em se tratando de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

5.1.9. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa contratada os ônus do transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento 
do objeto/prestação de serviços. 

5.1.10. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente as 
indicações dos requisitos legais. 

5.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos objetos/prestação 
dos serviços, de acordo  corn  o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo do objeto 

da contratação. 
7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto da contratação, por meio 

de termo firmado pela comissão de recebimento, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil após a efetiva 
entrega do objeto/prestação dos serviços. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 75.972.49/0001-60, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-000. 

7.5. Antes do pagamento, o Contratante poderá verificar, por meio de consulta eletrônica, Ireguiari ade 
do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à re4tlidaqe fis  al,  - 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplictvel. 
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7.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  
PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada 

que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

An 
2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício ( 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores ( 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4280 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização da execução do objeto da contratação, decorrentes da presente Ata de registro de preços, 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução do objeto da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
10.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
10.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
10.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os 
objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

10.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 
pelo Departamento de Compras do Município. 
10.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 

três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verifi 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de ReferP 
solicitação mencionada no subitem 4.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

10.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 4.2.1 poderão ser carimbadas e asiinada 
comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as, quai 
armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

10.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços prestad 
por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço  e constatar e 
relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

10.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

10.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com  o Termo de Referência e a solicitação 
indicada no subitem 4.2.1, dentro do prazo de 72  (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada 
pelo Município,  sob pena de  aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

10.3.5.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sell  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posteri. 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

10.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento  definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado  A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que 
seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal h Secretaria Municipal de Finanças. 

10.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado  não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

10.3.8. A notificação a que se refere o subitem 10.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 
10.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste edital, 

poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
10.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 

4.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

11. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE • 
11.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e seguintes da 

Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  

12.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas previstas na ata, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo e na Lei de regência; 
b) desatenciimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designad ar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

capacidade de concluir ou manter o fornecimento/prestação dos serviços; 
d) decretação de falência ou de  insolvência civil, dissolução da sociedade ou  falec o do 

contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da  co  ratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 
Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto da contratação, anotadas pela fiscalização 

da Ata de registro de preços. 
k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 
a) suspensão de execução do objeto da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
12.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
12.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
do objeto da contratação até a data do cancelamento. 
12.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos 

pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
Contratante ou a terceiros. 

12.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

12.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

12.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço registrado, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

12.8.0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 14.133, de 2021, 
e de seu regulamento municipal. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa A inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa A inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que c use grave 

dano A Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo/justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou na Lei 

n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes adaptaçõe410  

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento, por hora de atraso na entrega; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento, por dia de atraso na entrega; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/execução dos serviços,  
sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, pelo descumprimento 
do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição de 
fornecimento, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas "a", "h" e 
"c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multi  (le  até 3% (um por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de 
cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

O multa de  5% (cinco por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação dos serviços. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados 
pelos órgdos de controle. 

13.10.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolad 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS 
1 v- 

14.1. Consoante o  art.  45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Contratante poderá, motivadamen adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dan de difícil 
ou impossível reparação. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução do objeto previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação 
direta. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com a empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo c obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste instrumento de 
contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - órgão da 
Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal responsável pelo Termo de Referência, com auxilio da Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação As suas próprias contratações. 
17.3. Caberá à Secretaria Municipal solicitante a verificação, junto à Secretaria Municipal de Finanças, a 

existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços 
de que trata o termo de referência. 

17.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 

17.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financ 
da contratação em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos m r,iViXiveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto da contrataç- como 

pactuado inicialmente, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompan4am 
possíveis alterações dos preços. 

17.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços *ticados no( 
mercado. 
17.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração.  
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17.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de pregos, em razão 
de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

17.7.1.  A impugnação de que trata o subitem 17.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 
Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato 
e elementos probatórios, se houverem. 
17.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
17.8.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

17.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1.  A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 410 

execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
18.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços ora contratados, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que 
em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
18.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/execução dos serviços. 
18.3.  Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO 
19.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pela 

Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de l'ransparencia do Município, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA  VIGÉSIMA -  DO FORO 
20.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a)IVO  ANTONIO  MULLER-, representante da empresa 
detentora dos preços registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do Paraná -  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, a ^ de Agosto de 2023. 

Prefeito Municipal 

MICEME TAL MULLER INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
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